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DECRETO Nº 522/2022, de 14 de setembro de 2022 

“ALTERA A DATA DE COMEMORAÇÃO DO DIA 
MUNICIPAL DO EVANGÉLICO EM 2022, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. ” 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DAS MISSÕES, 
ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe confere Lei 
Orgânica Municipal. 

CONSIDERANDO, os termos da Resolução nº 23.674, de 16 de dezembro de 
2021; que define o Calendário Eleitoral (Eleições 2022).  

CONSIDERANDO, o período de 90 (noventa dias) da eleição, data a partir da 
qual é vedada, na realização de inaugurações, a contratação de shows 
artísticos pagos com recursos públicos (Lei nº 9.504/1997, art. 75). 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica alterada a data de comemoração do Dia 

Municipal do Evangélico, definido para o terceiro sábado de setembro, nos 
termos da Lei Municipal nº. 276/2011, que excepcionalmente no corrente ano 
será comemorado no dia 08 (oito) de outubro de 2022.   

 
Art. 2º - Esse Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 

DAS MISSÕES/MG, aos 14 dias do mês de setembro de 2022.  
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JAIR CAVALCANTE BARBOSA 

Prefeito Municipal
 


